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Decisão Plenária  : PL/MS n. 261/18 
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EMENTA: Dispõe sobre alteração no local e no calendário de 

reuniões para o mês de setembro de 2018. 

 
DECISÃO 

 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, após apreciação da Proposta n. 002/2018 apresentada pelo 

Senhor Presidente Eng. Agr. Dirson Artur Freitag, com o seguinte teor: “O Presidente do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul em conformidade 

com os artigos 12 e 87, inciso XIII do Regimento Interno do CREA-MS que prevê: ““Art. 12. 

A sessão plenária é realizada na sede do Crea ou, excepcionalmente, em outra localidade, 

mediante decisão do Plenário. Art. 87 Compete ao presidente do CREA: .... XIII – submeter 

proposta de sua iniciativa ao Plenário ou à Diretoria”, e, Considerando que o Curso de 

Agronomia da Fundação Universidade Federal da Grande Dourados – UFGD neste ano faz 40 

anos, e realizará comemorações alusivas ao evento nos dias 6 e 7 setembro de 2018; 

Considerando que o município e a região de Dourados possuem o maior número de 

profissionais do Grupo da Agronomia, visando prestigiar a referida Instituição de Ensino e 

aos profissionais graduados na UFGD, e ainda com intuito de fortalecer e estreitar o 

relacionamento do Conselho com os profissionais da região; a). Diretoria e Comissões a 

partir das 8 horas; b). Câmaras Especializadas das 10h às14 horas, com intervalo de 

almoço; c). Sessão Plenária Ordinária a partir das 16 horas, e, d). Sessão Plenária 

Extraordinária em caráter Solene, de acordo com o art. 16 do Regimento Interno, a partir 

das 20 horas. É assim que submetemos à apreciação deste Plenário; DECIDIU, por 

unanimidade, aprovar na íntegra a Proposta da Presidência n. 002/2018, anexa a presente 

decisão, no sentido de que as Reuniões de Diretoria, Comissões, Câmaras Especializadas e 

Sessão do Plenário no mês de setembro de 2018, para que sejma realizadas nas instalações 

da UFGD na cidade de Dourados MS, no dia 6/9 (quinta-feira).  Presidiu a sessão o Senhor 

1º Vice-Presidente Engenheiro Mecânico JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA. 

Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ADSON MARTINS DA SILVA, ARTHUR 

CHINZARIAN, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, GERSON DA COSTA 

MELO, FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ 

CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, MARCOS ANTÔNIO 

CAMACHO DA SILVA, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, NILTON MARIN RODRIGUES, RUBENS DI DIO, RICARDO 

CAMPARIM, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA./././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 6 de junho de 2018 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

Presidente 


